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ADESÃO Nº 019/2024 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 132/2024 

 

Origem: Adesão de forma à Ata de Registro de Preços n°. 122/2024, oriunda do Pregão Eletrônico n° 

43/2024 - Realizado pela Prefeitura Municipal de Vila Rica/MT. 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA, ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 15.023.914/0001-45, situada à Rua Antenor 
Mamedes, nº 911, Centro com sede na Cidade de Araputanga, Estado de Mato Grosso, neste ato 
Representado pelo seu Prefeito Municipal, o Excelentíssimo Senhor Enilson de Araújo Rios, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 0555344-0 SJ/MT e inscrito sob o CPF nº 383.499.061-20, residente e 
domiciliado na Rua Limiro Rosa Pereira, nº 846, Centro, neste Município de Araputanga/MT, RESOLVE 
registrar os preços da empresa DISVECO LTDA, CNPJ nº 02.971.360/0005-90, estabelecida à Av. São 
Luiz, nº 2583, Bairro Jardim marajoara, na cidade de Cáceres/MT, Cep: 78.200-000, telefone: (65) 2122-
6018, e-mail: douglas@ablicitacoes.com.br,  neste ato representado pelo Sr. Douglas Alberto Luz 
Barros - representante Legal, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 1695967-1 SSP/MT e CPF/MF sob 
o nº 734.085.571-87, doravante denominada DETENTORA, atendendo as condições previstas no Edital 
do Pregão Eletrônico acima descrito e as constantes desta Ata de Registro de Preços, com fulcro na Lei 
Federal nº 14.133/2021 e legislação regulamentar, bem como pelo procedimento de Pregão Eletrônico 
nº 043/2024, culminando nas seguintes cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO CAMINHONETE 0 KM, em atendimento as demandas da Secretaria 
Municipal de Administração, conforme especificações e condições constantes nesta Ata de Registro de 
Preços. 
1.2. Esta Ata de Registro de Preços vincula-se ao Edital de origem do Pregão Eletrônico nº 43/2024 para 
Registro de Preços, oriundo do Município de Vila Rica - MT, o qual tem como base as informações 
contidas no Termo de Referência, elaborado pela Secretaria ora mencionada. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

2.1. Os preços, a quantidade e as especificações do item registrado nesta Ata, encontram-se indicados 
na tabela abaixo: 

 

ITEM  
 

CÓDIGO  DESCRIÇÃO DO ITEM 
 

MARCA/MO
DELO 

UND QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

 
1 

 
 
 
 
 
 
 

097.085.078 

VEÍCULO TIPO PICK-UP 240CV 

DEVE ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES 

MÍNIMAS A SEGUIR: 

• VEÍCULO TIPO PICK-UPS; 

• CAMINHONETE DE CARROCERIA 
ABERTA; 

• ANO DE FABRICAÇÃO DO ANO 

CORRENTE OU  SUPERIOR; 

• COR BRANCA; 

 
 
 
 
 

 
MARCA 
TOYOTA 
MODELO 

HILUX SRV 

UND 1 R$ 290.600,00 R$ 290.600,00 
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MOTOR E PERFORMANCE: 

• MOTORIZAÇÃO 2.8 TURBO DIESEL; 

• POTÊNCIA MÁXIMA 204CV A 
3.400RPM; 

• TORQUE MÁXIMO 50,9KGFM A 
2.800RPM; 

• COMBUSTÍVEL DIESEL; 

• TRAÇÃO 4X4 COM SELETOR 
ELETRÔNICO; 

• TRANSMISSÃO 

AUTOMÁTICA DE 6 

MARCHAS; DIMENSÕES E 

CAPACIDADES: 

• COMPRIMENTO 5.325MM; 

• LARGURA 1.855MM; 

• ALTURA 1.815MM; 

• ENTRE-EIXOS 3.085MM; 

• CAPACIDADE DO TANQUE 80 
LITROS; 

• CAPACIDAD

E DE CARGA 

1.000KG; 

SEGURANÇA: 

• AIRBAGS FRONTAIS, LATERAIS, 

DE CORTINA E DE JOELHOS 

(MOTORISTA); 

• FREIOS DISCOS VENTILADOS NA 

DIANTEIRA E TAMBORES NA 

TRASEIRA COM ABS E EBD; 

• CONTROLE DE ESTABILIDADE (VSC); 

• CONTROLE DE TRAÇÃO (TRC); 

• ASSISTENTE DE PARTIDA EM 
RAMPA (HAC); 

• DOTADO DE TODOS OS 

EQUIPAMENTOS EXIGIDOS PELO 

CONTRAN COMO TAMBÉM 

MACACO, TRIÂNGULO, CHAVE DE 

RODAS, ESTEPE; 

CONFORTO E CONVENIÊNCIA: 

• AR-CONDICIONADO DIGITAL 

AUTOMÁTICO COM CONTROLE 

INDEPENDENTE; 
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SISTEMA DE SOM CENTRAL 

MULTIMÍDIA COM TELA DE 8", 

COMPATÍVEL COM ANDROID AUTO E 

APPLE CARPLAY, BLUETOOTH, USB E 6 

ALTO-FALANTES; 

• BANCOS REVESTIDOS EM 

COURO, COM AJUSTE ELÉTRICO 

PARA O MOTORISTA; 

• VOLANTE MULTIFUNCIONAL COM 

AJUSTE DE ALTURA E 

PROFUNDIDADE; 

• PILOTO AUTOMÁTICO; 

• VIDROS E TRAVAS ELÉTRICOS NAS 
QUATRO PORTAS; 

• ALARME; EXTERIOR: 

• FARÓIS FULL LED COM LUZES 
DIURNAS EM LED; 

• RODAS LIGA LEVE DE 18 
POLEGADAS; 

• RETROVISORES

 ELÉTRICOS,

 REBATÍVEIS ELETRICAMENTE 

E COM PISCA INTEGRADO; 

• PARA-CHOQUES NA COR DA 
CARROCERIA; 

• PROTETOR 

DE CARTER; 

TECNOLOGI

A: 

• COMPUTADOR DE BORDO 

COMPLETO COM INFORMAÇÕES 

DE CONSUMO, AUTONOMIA E 

MANUTENÇÃO; 

• CÂMERA DE RÉ COM LINHAS DE 
GUIA; 

• SENSORES DE 

ESTACIONAMENTO DIANTEIROS E 

TRASEIROS; 

DEMAIS ITENS: 

• APRESENTAR JUNTO A COM A 

PROPOSTA PROSPECTO DO ITEM 

COTADO, COM CARIMBO DA 
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EMPRESA LICITANTE; 

• ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

AUTORIZADA NO ESTADO DE MATO 

GROSSO; 

• EMPLACAMENTO E TAXAS 

PERTINENTES AO EMPLACAMENTO 

FICA SOB A RESPONSABILIDADE DA 

CONTRATANTE. 

Valor total R$ 290.600,00 (duzentos e noventa mil e seiscentos reais) 

 

2.2. O valor acima pode eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas seguintes 
hipóteses: 
a) Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer 
caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, conforme previsto na alínea “d” do Art. 
124 da Lei 14.133/2021. 
2.3. A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou preço 
de mercado. 
2.4. Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, 
seguros, encargos sociais, despesa de frete, carga e descarga, etc.). 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

3.1 O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços é até 28/10/2025, contados a partir da 
assinatura, não podendo ser prorrogada. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

4.1. A DETENTORA deverá observar para que durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, seja 
mantida a compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas para a contratação, conforme a Lei n° 14.133/21 e alterações. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. Após a emissão da Nota Fiscal e antes do envio do objeto, a Empresa deverá enviar cópia no e-
mail do Departamento de Compras, compras1@araputanga.mt.gov.br,  
5.2. A entrega deverá ser realizada nas dependências da Secretaria de Administração do Município de 
Araputanga/MT. A contratada é responsável por garantir que a entrega ocorra dentro do horário 
comercial, compreendendo o período de segunda a sexta-feira, das 7:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00, 
exceto em feriados. Alternativamente, a entrega poderá ser efetuada em outro local previamente 
definido pela contratante 
5.3. A entrega do veículo deverá ser realizada no prazo de até 60(sessenta) dias, contados a partir da 
data da Autorização de Fornecimento. 
5.4. As quantidades totais poderão ser alteradas, bem como as datas de entrega, a critério da 
Secretaria, conforme necessidades detectadas, observadas as normas legais vigentes.  
5.5. Ocorrendo queda na qualidade de qualquer produto durante o fornecimento, reserva-se ao 
Município o direito de rescindir o Contrato com o fornecedor. 
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5.6.  Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e expressa 
anuência da Administração. 
5.7.  Prestar e dar garantia dos produtos e serviços fornecidos: 
5.8. Executar o fornecimento dentro dos padrões e especificações do Edital, responsabilizando-se por 
eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de condição estabelecida. 
5.9. Durante o período de garantia, a Contratada será́ a responsável pela solução de quaisquer 
problemas provenientes de erros e/ou omissões, mesmo aqueles decorrentes de falhas na concepção, 
matéria prima, fabricação, inspeção, embalagens e transportes. Excluir-se-ão, entretanto, os danos ou 
defeitos decorrentes de uso inapropriado do equipamento ou influências externas de terceiros, não 
imputáveis à empresa vencedora. 
5.10. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura, no tocante ao fornecimento do 
equipamento, assim como ao cumprimento das obrigações previstas na ATA. 
5.11. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 
5.12. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não 
poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços 
objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos 
prazos e demais condições estabelecidas. 
5.13. Comunicar imediatamente à Prefeitura qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária 
e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência. 
5.14. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes. 
5.15. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, 
os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pela Prefeitura. 
5.16. Indenizar terceiros e/ou ao Órgão/Entidade, mesmo em caso de ausência ou omissão de 
fiscalização de sua parte, pelos danos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar 
todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 
disposições legais vigentes. 
5.17. As Autorizações de Fornecimento advindo do presente Registro Preços somente poderão ser 
expedidas pelo Setor de Compras. 
5.18.  A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do objeto adjudicado, 
devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes. 
5.19. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento 
em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que 
envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade. 
5.20. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto do 
Edital correram por conta exclusiva da contratada. 
5.21. Se a licitante vencedora não apresentar situação regular no ato da feitura da “Nota de Empenho”, 
a sessão será retomada e as demais chamadas, na ordem de classificação, para nulo nas condições de 
suas respectivas ofertas, observado que a pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e 
valor, sujeitando-se o desistente às penalidades. 
5.22.  A contratada deverá garantir que o item adquirido esteja em conformidade com as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência e no Edital de Licitação. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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6.1. Aderir ao registro de preços e determinar a execução do objeto quando houver garantia real da 
disponibilidade financeira para a quitação de seus débitos frente à consignatária/contratada, sob pena 
de ilegalidade dos atos. 
6.2. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais informações 
que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto. 
6.3. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 
inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da contratada em suas 
dependências. 
6.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as obrigações assumidas 
pelo fornecedor. 
6.5. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais. 
6.6. Efetuar o pagamento á CONTRATADA, nas condições estabelecidas no edital. 
6.7. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 
monetária. 
6.8. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA POLÍTICA DE PROTEÇÃO DE DADOS 

7.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 

execução contratual/ata para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 

7.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei Federal n.º 12.527/2011 (Lei de Acesso à 

Informação), as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações 

– em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da 

execução contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de 

Dados – LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas 

decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 

7.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do vínculo 

existente entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta e seus colaboradores, subcontratados, 

prestadores de serviço e consultores. 

7.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a execução 

do serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, 

tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de 

identificação, os quais serão tratados conforme as disposições da Lei Federal n.º 13.709/2018 (LGPD). 

7.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 

compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de 

proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.  

7.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas 

qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, 

bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

7.5.1. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e responsabilidades que 

possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas. 
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7.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do 

contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

8.1. As despesas decorrentes com a aquisição futura do objeto desta licitação correrão por conta do 
recurso da Secretaria Municipal de Administração. 

 
CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA CONDIÇÕES DE ENTREGA 

9.1.  A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigação 

estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade do item que será entregado. 

9.2. A garantia que trata este item implicará na substituição imediata do produto entregue e que 

apresentarem defeitos ou não atenderem ao prazo de validade conforme estipulado, sem prejuízo de 

reparação dos danos que a administração vier a sofrer. 

9.3. Os itens que compõem o objeto deste Estudo deverão ser entregues em perfeitas condições de 

conservação e uso, recebido provisoriamente no âmbito do que for estabelecido em edital, termo de 

referência e seus anexos, para efeito simultâneo ou posterior verificação, conforme o caso, da 

compatibilidade com as especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de 

aceite, perfeita adequação, resultando no recebimento definitivo. 

9.4. A Prefeitura se reserva ao direito de recorrer ao fornecedor em caso de verificação posterior de 

irregularidade no objeto. 

9.5. A contratada deverá entregar o item solicitado devidamente em perfeitas condições de uso para 

os fins a qual se destina; 

9.6. A contratada será responsável por quaisquer custos adicionais relacionados ao fornecimento do 

objeto. 

9.7. Garantir a entrega do objeto quanto a sua integridade, em condições normais de uso pelo prazo, 

dos itens para cada produto específico. 

9.8. O prazo máximo de entrega do objeto deverá ser realizado no prazo de até 60 (sessenta) dias, 

contados a partir da data da Autorização de Fornecimento. 

9.9.  A entrega do veículo será realizada na sede do município de Araputanga, especificamente na 

Prefeitura Municipal de Araputanga, Rua Antenor Mamedes, nº 911, ou em outro local determinado 

pela administração, na presença do responsável do órgão demandante. 

 
CLÁUSULA DECIMA – DO PAGAMENTO 

10.1. A CONTRATADA deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, descrição do produto (com 

detalhes), o número e o nome do Banco, Agência e número da conta corrente onde deverá ser feito 

o pagamento, via ordem bancária.  

10.2. O pagamento somente será efetuado mediante a apresentação dos seguintes documentos:  

I) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

da Contratada, consistindo em certidões ou documento equivalente, emitidos pelos órgãos 

competentes e dentro dos prazos de validade expresso nas próprias certidões ou documentos e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS);  
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10.3. As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do Município de Araputanga/MT, com o 

endereço Rua Antenor Mamedes, nº 911, Centro, Araputanga/MT, e deverão ser entregues no local 

indicado pela CONTRATANTE.  

10.4. O pagamento efetuado à CONTRATADA não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 

fornecimento, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e validade, nem implicará 

aceitação definitiva do fornecimento.  

10.5. Deverá apresentar a Nota Fiscal de entrada do produto no ato da liquidação, procedimento de 

conferência.  

10.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.  

10.7. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão devolvidas pelo 

Departamento responsável ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 

motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.  

10.8. Nenhum pagamento será efetuado à empresa CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 

monetária;  

10.9. O Município não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, 

bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio de operação de FACTORING.  

10.10. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade da CONTRATADA.  

10.11. O pagamento somente será efetuado mediante apresentação da regularidade documental.  

10.12. O pagamento será em até 15 (quinze) dias da entrada da Nota fiscal/Fatura no departamento 

responsável, de acordo com a Nota de Empenho e a Nota de Autorização de Despesa, após o atesto 

pela fiscalização do recebimento pelo Município, observado o cronograma de pagamento 

estabelecido pela Prefeitura Municipal, em conformidade com artigo 141 da Lei Federal n. º 

14.133/2021. 

10.13. Na emissão de Notas Fiscais para pagamento, a CONTRATADA deverá observar: 

10.13.1. O disposto na legislação tributária nacional, estadual e do município de Araputanga/MT;  

10.13.2. As regras de retenção do Imposto de Renda dispostas na Instrução Normativa nº RFB nº 

1234, de 11 de janeiro de 2012 e na legislação do Município de Araputanga/MT. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

11.1. Fica reservado à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 

singular, omisso ou duvidoso não previsto nesta Ata de Registro de Preços e tudo o mais que se 

relacione com o objeto desta Ata de Registro de Preços, desde que não acarrete ônus para o 

Município ou modificação na contratação. 

11.2. A fiscalização da realização do objeto do contrato será exercida por um representante do 

Município, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto do 

presente contrato.  

11.3. A Fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

DETENTORA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, resultante emprego de 
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material inadequado ou de qualidade inferior, ou ainda de defeitos na prestação dos serviços e, na 

ocorrência destas, não implica corresponsabilidade do Município ou de seus agentes e prepostos. 

11.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal devem ser encaminhadas à autoridade 

administrativa superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 

11.5. Caberá ao Fiscal, além das que perfazem na Lei nº 14.133/2021, as seguintes prerrogativas:  

a) Requisitar o fornecimento do produto mediante correio eletrônico (e-mail), ofício ou outro 

documento; 

b) Efetuar as devidas conferências;  

c) Verificar eventuais falhas, erros ou o não cumprimento de exigências estabelecidas nesta ARP 

solicitando, se couber, a imediata correção por parte da Detentora;  

d) Comunicar o cometimento de falhas pela Detentora que impliquem comprometimento do 

fornecimento do produto para aplicação de penalidades previstas;  

e) Conferir e atestar a Nota Fiscal emitida pela Detentora, encaminhando-a diretamente ao 

Departamento responsável; 

f) Outras atribuições pertinentes à contratação ou que lhe forem conferidas pelo Município. 

11.6. A Contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e 

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, 

explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados 

necessários ao cumprimento do objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa o detentor que cometer quaisquer das condutas previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato/Ata de Registro de Preços; 

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato/Ata de Registro de Preços que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato/Ata de Registro de Preços; 

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

12.1.6. não celebrar o contrato/Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato/Ata de Registro de Preços; 

12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato/Ata de 

Registro de Preços; 

12.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

12.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
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12.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

12.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n. º 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).  

12.2. O atraso injustificado no fornecimento do objeto sujeitará o fornecedor à multa de mora, que 

será aplicada considerando as seguintes proporções: 

12.2.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 

execução de serviços/obras, calculado sobre o valor do contrato, até o limite de 9,9% (nove inteiros e 

nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 

12.2.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o subitem anterior, 

sobre o valor da contratação, em caráter excepcional e a critério do órgão contratante, limitado à 20% 

(vinte por cento) do valor total da avença; 

12.3. O fornecedor ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

12.3.1. Advertência, pela falta o subitem 12.1.1, quando não se justificar penalidade mais grave; 

12.3.2. Multa Compensatória de: 

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, nos casos 

previstos nos subitens 12.1.1, 12.1.4 e 12.1.6; 

b) de 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor da contratação, nos casos previstos 

nos subitens 12.1.3, 12.1.5, 12.1.7; 

c) de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor da contratação, nos casos previstos 

nos subitens 12.1.2 e de 12.1.8 a 12.1.12. 

12.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 

12.1.2 a 12.1.7 deste edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

12.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1.8 a 12.1.12, bem 

como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

12.4. A sanção de multa moratória prevista pelo item 12.2 não impede a aplicação da multa 

compensatória prevista pelo item 12.3.2 desta Ata. 

12.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.7. A aplicação das sanções previstas neste edital, em hipótese alguma, atenua a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

12.8. Em qualquer caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao contraditório e ampla 

defesa do contratado/detentor da ata. 

12.9. Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas todas as normas 

contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e legislação regulamentar. 
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12.10. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial de Contas – Tribunal de Contas 

Mato Grosso (TCE) e no caso de suspensão de licitar, o Licitante deverá ser descredenciado por igual 

período, sem prejuízo das demais cominações. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. O registro da Detentora será cancelado quando:  

a) descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;  

b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo Município, 

sem justificativa aceitável;  

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; ou  

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021; 

d.1) Caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapassar o prazo de vigência da ata de registro 

de preços, e caso não seja o órgão ou entidade gerenciadora o responsável pela aplicação da sanção, 

poderá o órgão ou entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, garantido o 

contraditório e a ampla defesa, decidir pela manutenção do registro de preços.  

13.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas “a” “b” e “d” acima será 

formalizado por despacho deste Município, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

13.3. O direito ao contraditório e ampla defesa antes do cancelamento do registro não impede a 

suspensão do registro até a decisão deste Município.  

13.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique ou impeça o cumprimento da ata, devidamente 

comprovado e justificado, por razão de interesse público ou a pedido do Detentor. 

13.5. A ata de registro de preços poderá ser cancelada pela detentora, quando, mediante solicitação 

por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, 

ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas 

legalmente previstas. 

13.5.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 

com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas 

na cláusula sexta, caso não aceitas as razões do pedido. 

13.6. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo 

gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados: 

13.6.1. Por razão de interesse público; 

13.6.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

13.6.3. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

13.7. Os preços registrados consideram-se extintos quando forem utilizados todos os quantitativos 

constantes do instrumento para cada item. 

13.8. Ocorrendo o cancelamento da Ata de Registro de Preços por qualquer dos motivos indicados 
neste instrumento, reserva-se ao órgão contratante o direito de convidar os demais proponentes 
inscritos no Cadastro de Reserva, ou em não havendo, os demais classificados, seguindo a ordem de 
classificação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICAVEL  

14.1.  À execução da presente Ata de Registro de Preços e aos casos omissos aplicam-se as disposições 

contidas na Lei n° 14.133/2021, e suas alterações, bem como as normas municipal que a 

regulamentam, Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), Lei 

Federal n. º 8.078/1990 e demais legislações aplicáveis ao caso. 

14.2. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 

Ata, serão feitas sempre por escrito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

apostilamento, lavratura de Contrato Administrativo e posteriores termos aditivo, caso necessário 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DA PUBLICIDADE 

16.1. Caberá ao ÓRGÃO GESTOR providenciar a publicação do extrato desta Ata de Registro de 
Preços e de seus eventuais aditivos, no Portal Nacional de Contratações, sítio oficial da internet e 
Diário Oficial de Contas – TCE/MT, observados os prazos previstos no art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 
16.2. As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais aditivos, correrão 
por conta do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DO FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Araputanga Estado de Mato Grosso, para dirimir questões 
oriundas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia expressa a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

 
Araputanga – MT, 17 de dezembro de 2024. 
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